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LIDO NA ES AO DO DIA

05 AGO 2014

Assembleia Le islativa do Estado de Rondônia.
DEPARTAMENTODEAPOIOÀPROD AOPARLAMENTAR-DAPP

INDICAÇÃO

ENCAMINHADA NOS
TER,,-1OS DO § 2° DO
MRTIGO "\88 DO
REGIMENTO INTERN

o.....J
o
U

~a:::c,

J4B4/J4

Indica ao Poder Executivo de Rondônia, com
cópias para DER a necessidade
recapeamento da Avenida Francisco Vieira
de Souza no Distrito de Tarilandia.

A Deputada que o presente subscreve, nos termos do regimento interno e ouvido o
Douto Plenário, Indica ao Poder Executivo, com cópias para D R a necessidade recapeamento
da Avenida Francisco Vieira de Souza no Distrito de Tarilandia.
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Plenário das deliberii- S, 05 de Agosto de 2014.

Ca on
Deputa a Estadual

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados é de grande importância a aprovação desta propositura, pois a Francisco
Vieira de Souza é a Avenida principal do Distrito de Tarilândia e percorre o Distrito de ponta a
ponta e necessita de recapeamento asfaltico, uma vez que o mesmo encontra-se totalmente
deteriorado,comprometendo a vida dos moradores e dos demais usuários, bem como os
desgaste e prejuízos de veículos dos moradores e os que ali transitam.

Diante do exposto esta parlamentar solicita aos nobres pares o apoio neste pleito.


